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Processo n.º: 207 – PE 86/14 
Assunto: Convênio 
 

P A R E C E R 

 
Trata-se de projeto de lei que visa firmar convênio com a Associação 

Beneficente Casa de Amparo Mão de Deus, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). A mensagem justificativa relata o histórico da entidade e das dificuldades 
financeiras que vem enfrentando para manutenção e atendimento de todos os 
internos. O custo mensal de cada interno é inferior a dois salários mínimos, havendo 
quem importa dispêndio superior, conforme grau de dependência, gerando um 
déficit de aproximadamente vinte mil reais mensais.  

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, recomendaram 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 22 de julho de 2014. 
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